
Art. 4° Este Decreto entra em vig 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de 

HERMES P 
Pref 

cação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFFITISLA DA COAM 

DECRETO N° 238/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 121/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 1.732.620,45 (um milhão setecentos e trinta e dois mil seiscentos e vinte reais e quarenta e 
cinco centavos), para atenderá programação constante do Anexo 1. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 273.500,00 
(duzentos e setenta e três mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 20211  da 
Fonte 300510 - Taxas - Exercício Poder de Policia, no valor de R$ 286.710,00 (duzentos e 
oitenta e seis mil, setecentos e dez reais), conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70050 - Transporte Escolar 
Estadual PETE, no valor de R$ 1.172.410,45 (um milhão, cento e setenta e dois mil, 
quatrocentos e dez reais e quarenta e cinco centavos), considerando a tendência do exercício 
nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativid 
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ANEXO 1 

ANEXO AO DECRETO N° 238 DE 11108/2022 . 	. 	_ . 	 . 	. 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320(64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: “-19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
'UNIDADE:tia 001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 
r -  FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL ._ _ _ NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

12361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
OUTRAS 	DESPESAS 

3.1.90.16.00.00 	VARI A VEIS 	- 	PESSOAL 
CIVIL 

104 R$ 	20.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.04.00.00 	
CONTRATA C A O 	POR 104 
TEMPO DETERMINADO 

R$ 	200,000.00 

12.367.0015.1153 
S.M.E 	- Aquisi ção e Reposi ç à o de 

Equipamento para Educação Especial 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 

MATERIAL PERMANENTE 
104 RS 	7.000,00 

12.361.0015.2048 Alimentação escolar 
OUTROS SERVI C OS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

104 R$ 	15.000.00 

12.361,0015.2046 Transporte de Escolares 

_ 

PASSAGENS E DESPESAS 
3.3.90.33.00.00 	

com Locomocáo 
_ 

70050 

___.. 

R$ 	1.172.410,45 

__ 	. 	........., 

16711 11C èÁtdrie 

1 

ÓRGÃO: .08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
1 MI 	•• 
j_ 'FUNCIONAL . -. "ATIVIDADWPROJETO/OP. ESPECIAL .  -. -- 	NATUREZA DA DESPESA .. -"--- . FONTE . VALOR 	I 

15.451.0005.2071 
S.M.O.P.P.H - Aquisi ç ã o, Reposi ção e 

3.3.90.30.09.00 	MATERIAL DE CONSUMO 1000 RS 16.500.00 

Manutenção de Ferramentas 
--• • •••—• • ne 

ÓRGÃO: '12. -SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL1R1RA E MEIO AMBIENTE 
UNIUMJC:'14.1.11.11. 

j 	FUNCIONAL 
- %..LJ1JflL)INFO,dU Laarvm. - o in.m.ivi 
' 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL __.t  NATUREZA DA DESPESA" FONTE — VALOR 	/ 

20.608.0998.1050 
S.M.A.M - Aquisi ç A o e Reposi ç A o de 

Equipamentos e Material Permanente  

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 

MATERIAL PERMANENTE 
1000 RS 	10.000,00 

ÓRGÃO: t09 - SEGFEETAárljMUSIICPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
GERAL. 

" FUNCIONAL  ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 'NATUREZA DA DESPESA _ ' FONTE VALOR 	1 

15.452.0006.2077 
Manuten ç Ei o da Secretaria de SenÀ ç os 

Públicos  

3.3.90.14.00,00 	OLARIAS- CIVIL 1000 R$ 	5.000.00 

4,  ^^a na , 10.0.1.11.1 

UNIDADE: 07.001. COORDENAÇÃO GERAL- S.M.F 
j _FUNCIONAL ATIVIDADEPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA . FONTE . VALOR 	I 

04.129.0902.2017 
S.M.F 	- 	Manuten ç á o 	da 	Diretoria 

Arrecadação e Fiscalização 

de SERVI 	Ç 	OS 
3.3.90.40.00.00 	TECNOLOGIA 

INFORMA 	C 	A O 

DE 
DA 

E 
300510 RS 286.710,00 

• 

-- TOTAL GERAL' 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°238 DE 11/08/2022 , 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

DE 

CiRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
'UNIDADE:.23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
I" FUNCIONAL' • 
	

A11VIDADEPROJETO/OP. ESPECIAL 

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 

_ NATUREZA DA DESPESA 
RESERVA 9.9.99.99.00.00 
CONTINGÊNCIA  

FONTE _ VALOR I 

	

R$ 	31.500,00 

	

TOTAL GERAL RE 	31.500,00 r 

999 

ÓRGÃO: 19 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
'UNIDADE: 19.001.COORDENA ÃO GERAL- S M E 
I - FUNCIONAL - - " A11VIDADE/PROJET010P. ESPECIAL "" 

_. 
NATUREZA DA DESPESA  FONTE VALOR 	1 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS 	 E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

104 R$ 	242.000.00 

TOTAL GERAL 
	

273.500,00 I 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2021 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
— 	- 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
	

I 
te F o nto 	Valor 	I 

Taxas- Exercido Poder de Policia 	exerckio antedor 1.586.059,77 73.536,21 300510 	1.512,523.56 
Valor utilizado pelo Decreto n° 13412022 300510 	165.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°177/2022 300510 	15.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°23812022'  300510 	286.710,00 

Saldo atual 1.045.813,56 
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